
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÁO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO V 09 DE 23 DE AGOSTO DE 2.01 í

"Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. 

Estevam Franco de Godoy”, a pessoa que 

especifica"

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA PROMULGA O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. Estevam Franco de Godoy” 

ao Senhor Benedito de Lima Ribeiro.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
LINDÓIA, em 23 de agosto de 2011.

Ver. Anel Faria Alves 

-Presidente da Câmara-

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Hidromineral 

de Lindóia, em 23 de agosto de 2.011. «

Vera Lúcia Ap. «ftetrafezada Rocha 

-Diretor do Departamento de Administração e Finanças-
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